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EDITAL Nº 63/2019 – SEGES
EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES

A Secretaria Municipal de Gestão, através do De-
partamento de Gestão de Pessoas e Ambiente de 
Trabalho, torna público que realizará, sob a res-
ponsabilidade do Instituto Brasileiro de Adminis-
tração Municipal – IBAM, Concurso Público para 
provimento dos cargos de: 

Médico Acupunturista
Médico Alergista e Imunologista
Médico Cardiologista
Médico Cirurgia Vascular
Médico Dermatologista
Médico do Trabalho
Médico Endocrinologista e Metabologista
Médico Endocrinologista e Metabologista In-
fantil
Médico Gastroenterologista 
Médico Ginecologista e Obstetra (Ambulatório)
Médico Ginecologista e Obstetra – Urgência e 
Emergência 
Médico Hematologista e Hemoterapista
Médico Infectologista
Médico Intensivista
Médico Mastologista
Médico Nefrologista
Médico Neonatologista
Médico Neurologista
Médico Neuropediatra
Médico Oftalmologista
Médico Oncologista
Médico Ortopedista e Traumatologista
Médico Otorrinolaringologista
Médico Pneumologista
Médico Proctologista
Médico Psiquiatra
Médico Reumatologista
Médico Urologista

O presente concurso público, autorizado por 
ato do Exmo� Sr� Prefeito Municipal, exarado 
nos autos do processo administrativo digital nº 
261�268/2019-81 (228�051), reger-se-á de acordo 
com as instruções especiais contidas neste Edital� 
O referido certame público será homologado pelo 
Secretário Municipal de Gestão, na medida em 
que se encerrar o processo classificatório�

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
I – Das Disposições Preliminares
1� Os cargos, os códigos de opção, a remunera-

ção, a carga horária semanal, o número de vagas, 
a escolaridade/pré-requisitos e o valor da inscri-
ção estão estabelecidos no Anexo I deste Edital�

2�  A descrição sumária das atribuições dos car-
gos deste Concurso é prestar assistência médica 
em unidades de saúde do Município bem como 

elaborar, executar e avaliar planos e programas 
na área da saúde pública�

3� O Concurso Público destina-se a selecionar 
candidatos para o provimento dos cargos vagos 
constantes da tabela do Anexo I deste Edital�

3�1� Cabe à Prefeitura do Município de Santos 
o direito de convocar os candidatos classificados 
para o provimento de cargos, além do número de 
vagas constantes da tabela do Anexo I deste Edital, 
em número estritamente necessário, obedecendo 
ao limite das vagas existentes em seu quadro per-
manente de cargos efetivos ou das que vierem a 
vagar ou a serem criadas, durante o prazo da vali-
dade do Concurso Público, desde que haja dispo-
nibilidade orçamentária, não havendo, portanto, 
obrigatoriedade de aproveitamento total dos can-
didatos aprovados no certame�

4� Para os cargos deste Edital só haverá reser-
va legal de vagas para candidatos com deficiência 
para aqueles cujo número de vagas oferecidas 
seja igual ou superior a 5 (cinco), uma vez que um 
número menor de vagas não comporta o percen-
tual exigido, nos termos do disposto na legislação 
municipal pertinente� 

4�1� Na apuração do percentual relativo a vagas 
reservadas com pessoas com deficiência, caso o 
número de vaga seja inferior a 0,5 (meio), não será 
oferecida às pessoas com deficiência no concur-
so público, entretanto, o percentual apurado será 
observado nos concursos públicos imediatamen-
te subsequentes, até que somados, totalizem o 
percentual citado, em atendimento ao Compro-
misso de Ajustamento de Conduta firmado com 
o Ministério Público do Estado de São Paulo em 
23/01/2014�

4�2� Caso surjam mais vagas durante o prazo de 
validade deste Concurso Público, os candidatos 
com deficiência habilitados deverão ser convoca-
dos, em atendimento à legislação específica e o 
disposto no Capítulo III deste Edital�

5� Os vencimentos dos cargos correspondem 
aos valores fixados na Tabela de Vencimentos dos 
Cargos Efetivos do Quadro Permanente do Muni-
cípio de Santos, observada a proporcionalidade da 
jornada de trabalho�

6� A nomeação, a posse e o exercício dos car-
gos serão regidos pelo Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais de Santos - Lei Municipal nº 
4�623/84 e alterações subsequentes�

7� O candidato aprovado deverá prestar servi-
ços dentro do horário estabelecido pela Adminis-
tração, podendo ser diurno e/ou noturno, em dias 
de semana, sábados, domingos e feriados, em re-
gime de plantão ou de escala de trabalho, obede-
cida a carga horária semanal de trabalho�

II – Das Inscrições
1� A inscrição do candidato implicará o conheci-

mento e a tácita aceitação das normas e condições 
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estabelecidas neste Edital, em relação às quais o 
candidato não poderá alegar desconhecimento�

1�1� Objetivando evitar ônus desnecessário, o 
candidato deverá orientar-se no sentido de reco-
lher o valor de inscrição somente após tomar co-
nhecimento de todos os requisitos exigidos para o 
Concurso�

2� O candidato, ao se inscrever, estará declaran-
do, sob as penas da lei, que, após a habilitação no 
concurso e no ato da posse do cargo, irá satisfazer 
as seguintes condições:

a) deter nacionalidade brasileira nos termos do 
artigo 12 da Constituição Federal e artigo 13 do 
Decreto nº 70�436, de 18/04/1972; 

b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos com-
pletos;

c) estar em dia com as obrigações do Serviço Mi-
litar, se do sexo masculino;

d) estar em situação regular com a Justiça Elei-
toral;

e) possuir escolaridade/requisitos exigidos para 
o cargo, constantes na tabela do ANEXO I;

f) não registrar antecedentes criminais, impedi-
tivos do exercício da função pública, achando-se 
no pleno gozo de seus direitos civis e políticos;

g) ser considerado apto no exame médico pré-
-admissional, de caráter eliminatório, a ser realiza-
do pela Seção de Medicina do Trabalho – SEMED/
DEGEPAT/SEGES, para constatação de aptidão físi-
ca e mental;

h) não receber proventos de aposentadoria ou 
remuneração de cargo, emprego ou função públi-
ca, ressalvados os cargos acumuláveis previstos 
na Constituição Federal;

i) conhecer, atender, aceitar e submeter-se às 
condições estabelecidas neste Edital, das quais 
não poderá alegar desconhecimento�

2�1� No ato da inscrição não serão solicitados 
comprovantes das exigências contidas no item 2, 
deste Capítulo, sendo obrigatória a sua comprova-
ção quando da convocação para ingresso no qua-
dro de servidores públicos municipais, sob pena 
de desclassificação automática, não cabendo re-
curso� 

3� As inscrições ficarão abertas do dia 08 de no-
vembro de 2019 até o dia 09 de dezembro de 
2019 pela internet de acordo com o item 4 deste 
Capítulo.

4� Para inscrever-se via Internet, o candidato de-
verá acessar o endereço eletrônico www.ibams-
p-concursos.org.br durante o período das ins-
crições, através dos links correlatos ao Concurso 
Público e efetuar inscrição, conforme os procedi-
mentos estabelecidos abaixo:

4�1� Acessar o site www.ibamsp-concursos.
org.br 

4�2� Localizar o link correlato ao presente Con-
curso Público

4�3� Ler, na íntegra e atentamente, este Edital�

4�4� Preencher, total e corretamente, o formulá-
rio de inscrição�

4�5� Conferir e transmitir os dados informados�
4�6� Imprimir o boleto bancário�
4�7� Efetuar o pagamento do boleto no valor re-

ferente à inscrição, discriminada no ANEXO I, con-
forme o cargo, até o dia 10/12/2019.

5� O candidato que realizar sua inscrição poderá 
efetuar o pagamento do valor da inscrição por bo-
leto bancário, em qualquer banco�

5�1� É aconselhável que o candidato efetue o pa-
gamento da sua inscrição apenas na rede bancá-
ria�

5�2� Em caso de feriado ou evento que acarrete 
o fechamento de agências bancárias na localidade 
em que se encontra o candidato, o boleto deverá 
ser pago antecipadamente (antes da data efetiva 
de vencimento)� 

5�3� Não será aceito pagamento correspondente 
à inscrição por depósito em caixa eletrônico, via 
correio, fac-símile, transferência eletrônica, DOC, 
ordem de pagamento ou deposito comum em 
conta corrente, condicional, chegue ou fora do pe-
ríodo de inscrição ou qualquer outro meio diferen-
te do especificado neste Edital� 

5�4� O candidato que efetuar o agendamento de 
pagamento de sua inscrição deverá atentar para 
a confirmação do débito em sua conta corrente� 
Não tendo ocorrido o débito do valor agendado (e 
o consequente crédito na conta do IBAM) a inscri-
ção não será considerada válida�

5�5� O IBAM e a Prefeitura de Santos não se res-
ponsabilizam por pagamentos feitos em Super-
mercados, Lojas e Casas Lotéricas�

6� A partir de dois dias úteis após o pagamento 
do boleto o candidato poderá conferir no endere-
ço eletrônico do Instituto Brasileiro de Adminis-
tração Municipal (IBAM) se os dados da inscrição 
efetuada pela Internet foram recebidos e o valor 
da inscrição foi creditado�

6�1� Para efetuar consultas o candidato deverá 
acessar o site www�ibamsp-concursos�org�br e 
no link “área do candidato” digitar seu CPF e data 
de nascimento� Para tanto é necessário que o can-
didato cadastre esses dados corretamente;

6�1�1� Alterações quanto às informações cadas-
trais somente serão efetuadas até o término das 
inscrições, entrando em contato com o Instituto 
Brasileiro de Administração Municipal através de 
correio eletrônico: atendimento@ibamsp-con-
cursos�org�br�

6�1�2� O email enviado ao IBAM deverá conter 
informações suficientes que permitam a avaliação 
da equipe de atendimento para envio da resposta 
à dúvida apresentada / solicitação efetuada pelo 
candidato�

6�1�3� O candidato que não efetuar as correções 
dos dados cadastrais (especialmente se o dado a 
ser corrigido for utilizado como critério de desem-
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pate) não poderá interpor recurso em favor de sua 
situação após a divulgação dessas informações na 
lista de classificação, arcando com as consequên-
cias advindas de sua omissão� 

6�2� As inscrições efetuadas via Internet somente 
serão confirmadas após a comprovação do paga-
mento do valor da inscrição;

6�3� As solicitações de inscrição via Internet, cujos 
pagamentos forem efetuados após a data estabe-
lecida no item 4�7, não serão aceitas;

6�4� O candidato inscrito via Internet não deve-
rá enviar cópia de nenhum documento, sendo de 
sua exclusiva responsabilidade a informação dos 
dados cadastrais no ato da inscrição, sob as penas 
da lei;

6�5� O Instituto Brasileiro de Administração Mu-
nicipal (IBAM) e a Prefeitura de Santos não se res-
ponsabilizam por solicitações de inscrições via In-
ternet não recebidas por motivo de ordem técnica 
dos computadores, falha de comunicação, conges-
tionamento de linhas de comunicação, bem como 
outros fatores de ordem técnica que impossibili-
tem a transferência de dados;

6�6� O descumprimento das instruções de inscri-
ção via Internet implicará a não efetivação da ins-
crição;

6�7� Ao se inscrever o candidato deverá indicar 
no formulário de inscrição via Internet, o código do 
cargo para o qual pretende concorrer, conforme 
tabela constante do Anexo I deste Edital;

6�8� O candidato que deixar de indicar, no for-
mulário de inscrição, o código da opção do cargo 
terá sua inscrição cancelada�

7� Para efetuar sua inscrição o candidato poderá, 
também, utilizar os equipamentos do Programa 
Acessa São Paulo que disponibiliza postos (locais 
públicos de acesso à internet) em várias cidades 
do Estado de São Paulo� Esse Programa é comple-
tamente gratuito e o acesso permitido a todo cida-
dão�

8� O candidato é responsável pelas informações 
prestadas no formulário de inscrição, arcando 
com as eventuais consequências de erros de pre-
enchimento daquele documento�

9� As informações prestadas no formulário de 
inscrição serão de inteira responsabilidade do 
candidato, reservando-se à Prefeitura de Santos 
e ao Instituto Brasileiro de Administração Munici-
pal - IBAM o direito de excluir do Concurso Público 
aquele que não preencher esse documento oficial 
de forma completa e correta e/ou fornecer dados 
inverídicos ou falsos�

10� Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedi-
dos para alteração do cargo�

11� Não haverá devolução da importância paga, 
ainda que a maior ou em duplicidade, seja qual for 
o motivo alegado�

12� É vedada a transferência do valor pago a tí-
tulo de inscrição no presente Concurso para ter-

ceiros, para outros concursos ou para outro cargo�
13� Não serão aceitas inscrições por via postal, 

fac-símile, condicionais ou extemporâneas ou por 
qualquer outra via que não as especificadas neste 
Edital�

14� Não serão aceitas as solicitações de inscri-
ção que não atenderem rigorosamente ao estabe-
lecido neste Edital�

15� O candidato que necessitar de condição es-
pecial para realização da prova deverá solicitá-la, 
por escrito, conforme Modelo constante do Anexo 
V deste Edital, no período destinado às inscrições: 
de 08/11 a 09/12/2019, IMPRETERIVELMENTE e en-
viar a solicitação mencionada, por meio de SEDEX, 
endereçado à Caixa Postal 68�021 – aos cuidados 
do IBAM-SP - Departamento de Concursos CEP: 
04045-972, REF� SANTOS – CONCURSO PÚBLICO 
nº 63/2019�

15�1� Além do requerimento mencionado no 
item 15, o candidato deverá anexar laudo médi-
co que justifique a solicitação de condição especial 
para a realização das provas�

15�2� Não será concedida condição especial ao 
candidato que não encaminhar o laudo médico 
conforme item 15�1�

15�3� O candidato que não efetuar sua solicita-
ção até o dia 09/12/2019, seja qual for o motivo 
alegado, não terá a condição atendida� 

15�4� Não serão recebidos laudos e solicitações 
de condição especial para realização das provas 
em outra data ou de outras formas não previstas 
neste Edital�

15�5� O atendimento às condições solicitadas fi-
cará sujeito à análise de viabilidade e razoabilida-
de do pedido�

15�6� A realização das provas por estes candida-
tos, em condições especiais, ficará condicionada à 
possibilidade de fazê-las de forma que não impor-
te em quebra de sigilo ou não enseje seu favoreci-
mento�

15�7� A divulgação da relação das solicitações es-
peciais deferidas está prevista para o 17/12/2019, 
no site do IBAM e da Prefeitura�

16� Os candidatos que se julgarem amparados 
pelo Decreto Municipal nº 4�746, de 29 de janeiro 
de 2007, ou pela Lei Complementar Municipal nº 
412, de 21 de setembro de 2000, os quais estabe-
lecem a gratuidade da inscrição no concurso, de-
verão proceder da seguinte forma:

16�1� Acessar nos dias 11, 12 e 13/11/2019 o link 
próprio do IBAM na página do Concurso: www�
ibamsp-concursos�org�br;

16�2� Preencher total e corretamente o cadastro 
dos dados solicitados e imprimir o requerimento;

16�3� Protocolar o requerimento e os documen-
tos mencionados no item 16�4 nos dias 11, 12 e 
13/11/2019, das 10h:00min às 16h:00min, no 
Posto de Atendimento do IBAM, instalado na 
“ARENA SANTOS” - Av. Rangel Pestana, nº 184, 
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Vila Mathias/Santos� 
16�4� Apresentar, em envelope lacrado, os se-

guintes documentos:
1 - Doador de sangue:
- Documentos comprobatórios, originais ou có-

pias autenticadas, contendo, no mínimo, duas do-
ações de sangue efetuadas em um período de um 
ano, no município de Santos, sendo que a última 
doação deverá estar dentro do prazo máximo de 
12 (doze) meses anteriores à inscrição de isenção;

- A comprovação da condição de doador de san-
gue deverá ser efetuada através de documento 
original ou cópia autenticada, em papel timbrado 
com data, assinatura e carimbo da entidade cole-
tora�

2 - Desempregado:
- Cópia autenticada da carteira de trabalho onde 

conste o número da carteira (página com foto), da-
dos cadastrais (verso da página), último registro 
profissional e página em branco subsequente;

- Cópia autenticada da página onde conste o ca-
rimbo do Programa de Atendimento ao Trabalha-
dor ou outro programa de governo semelhante, 
com data de cadastro há mais de 30 (trinta) dias 
da inscrição de isenção;

- Cópia autenticada da guia de recebimento do 
seguro desemprego referente ao último registro 
profissional�

3 - Hipossuficiente:
- Cópia autenticada do último comprovante de 

pagamento contendo remuneração bruta de, no 
máximo, 1 (um) salário mínimo�

16�5� A ausência de qualquer um dos documen-
tos acima listados acarretará no indeferimento do 
pedido de isenção�

16�6� Não será permitida a inclusão de docu-
mentos após efetuado o protocolo do pedido�

16�7� A Comissão Organizadora do Concurso se 
reserva no direito de solicitar ao candidato que 
apresente os originais de quaisquer documentos, 
caso entenda necessário, cabendo indeferimento 
do pedido o não atendimento�

16�8� As informações prestadas e a documenta-
ção apresentada serão de inteira responsabilida-
de do candidato, respondendo ele civil e criminal-
mente pelo teor das mesmas�

16�9� O candidato que se inscrever para mais de 
um cargo deve apresentar envelope com a docu-
mentação para cada um deles�

16�10� O resultado dos pedidos de isenção, com 
deferimento, será publicado no Diário Oficial de 
Santos do dia 22/11/2019�

16�11� Somente serão publicados os pedidos de-
feridos�

16�12� O candidato que tiver a solicitação de 
isenção indeferida poderá inscrever-se normal-
mente, seguindo as instruções e os procedimen-
tos contidos neste Edital e efetuar o pagamento 
até o dia 10/12/2019�

16�13� O candidato que tiver seu pedido de isen-
ção indeferido e não efetivar a inscrição mediante 
o recolhimento do respectivo valor da taxa será 
considerado como “não inscrito” e não poderá re-
alizar sua prova�

17� O (A) candidato (a) poderá solicitar a inclu-
são e uso do nome social para tratamento no pe-
ríodo de 08/11 a 09/12/2019, por meio de SEDEX, 
endereçado à Caixa Postal 68�021 – aos cuidados 
do IBAM-SP - Departamento de Concursos CEP: 
04045-972, REF� SANTOS – CONCURSO PÚBLICO 
nº 63/2019�

17�1� Quando das publicações dos resultados e 
divulgações no site do IBAM, será considerado o 
nome civil�

17�2� O (A) candidato (a) que não efetuar a soli-
citação mencionada no item 17 no período desti-
nado às inscrições não poderá alegar prejuízo ou 
constrangimento�

17�3� O IBAM não se responsabiliza por qualquer 
tipo de extravio que impeça a chegada do docu-
mento descrito no item 17 a seu destino�

18� O candidato que tenha exercido efetivamen-
te a função de jurado a partir da vigência da Lei Fe-
deral nº 11�689/2008 e até o último dia do período 
das inscrições para este Concurso Público, poderá 
solicitar esta opção para critério de desempate�

18�1� O documento comprobatório do descri-
to no item 18 deverá ser enviado no período de 
08/11 a 09/12/2019 por meio de SEDEX, endereça-
do à Caixa Postal 68�021 – aos cuidados do IBAM-
-SP - Departamento de Concursos CEP: 04045-972, 
REF� SANTOS – CONCURSO PÚBLICO nº 63/2019�

18�2� O candidato que não atender ao item 18�1 
não terá sua condição de jurado utilizada como 
critério de desempate�

18�3� O IBAM não se responsabiliza por qualquer 
tipo de extravio que impeça a chegada do docu-
mento descrito no item 18 a seu destino�

III – Dos candidatos com deficiência
1� Às pessoas com deficiência, que pretendam 

fazer uso das prerrogativas, previstas no inciso 
VIII, do artigo 37 da Constituição Federal, na Lei Fe-
deral nº 13�146, de 06/07/2015, e no artigo 37 do 
Decreto Federal nº 3�298, de 20 de dezembro de 
1999, que regulamenta a Lei Federal nº 7�853/89 
e na Lei Municipal nº 2�412/06, são asseguradas o 
direito da inscrição para os cargos em concurso�  
O candidato com deficiência concorrerá às vagas 
existentes, que vierem a surgir ou forem criadas 
no prazo de validade do concurso, por opção de 
cargo, sendo reservado o percentual de 10% (dez 
por cento)�

2� Consideram-se pessoas com deficiência aque-
las que se enquadram nas categorias discrimina-
das no artigo 4º do Decreto Federal nº 3�298/99 
e suas alterações, bem como aquela discriminada 
na Lei Municipal nº 2�662/2009�
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3� As pessoas com deficiência, resguardadas as 
condições especiais previstas no Decreto Federal 
nº 3�298/99, particularmente em seu artigo 40, par-
ticiparão do concurso em igualdade de condições 
com os demais candidatos, no que se refere ao 
conteúdo das provas, às avaliações e aos critérios 
de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação 
das provas, e à nota mínima exigida para todos os 
demais candidatos� 

3�1� O candidato com deficiência que necessi-
tar de condição especial para a realização da pro-
va (benefícios previstos no artigo 40, §1º e §2º, do 
Decreto Federal nº 3�298/99) deverá requerer, por 
escrito, conforme Modelo constante do Anexo V 
deste Edital no período de 08/11 a 09/12/2019 por 
meio de SEDEX, endereçado à Caixa Postal 68�021 
– aos cuidados do IBAM-SP - Departamento de 
Concursos CEP: 04045-972, REF� SANTOS – CON-
CURSO PÚBLICO nº 63/2019�

4� O candidato com deficiência inscrito deverá 
enviar, obrigatoriamente, por sedex no endereço 
informado no item 3�1 o documento relacionado 
abaixo:

4�1� Declaração descritiva de sua deficiência, 
acompanhada de atestado médico original e expe-
dido no prazo de 90 (noventa) dias antes do térmi-
no das inscrições, especificando a espécie e o grau 
ou nível da deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Inter-
nacional de Doença - CID, versão 10 ou superior, 
bem como a provável causa da deficiência, confor-
me previsto no artigo 4º, inciso IV da Lei Municipal 
nº 2�412/2006, informando também o seu nome, 
documento de identidade (R�G�), número do C�P�F� 
e opção do cargo�

5� O candidato que não atender, dentro do prazo 
do período das inscrições, aos dispositivos men-
cionados:

- no Item 3�1 – não terá a prova especial prepa-
rada ou a condição especial atendida, sejam quais 
forem os motivos alegados;

- nos Itens 4 e 4�1 – não será considerado como 
candidato com deficiência�

6� O candidato com deficiência que não realizar 
a inscrição conforme instruções constantes neste 
capítulo, não poderá interpor recurso em favor de 
sua condição�

7� Serão publicadas duas listagens de candida-
tos aprovados, em ordem classificatória: uma com 
os candidatos com deficiência e outra com todos 
os demais aprovados no Concurso Público�

7�1� Em atendimento à cláusula terceira, do 
Termo de Ajustamento de Conduta firmado com 
o Ministério Público do Estado de São Paulo em 
23/01/2014, a listagem dos candidatos com defi-
ciência conterá o nome de todos os candidatos 
com deficiência aprovados que tenham obtido a 
nota mínima exigida para aprovação no certame, 
mesmo que a referida nota seja inferior a eventual 

nota de corte dos demais candidatos que não pos-
suem deficiência�

8� Os candidatos com deficiência deverão sub-
meter-se, quando convocados, a exame médico a 
ser realizado pela Seção de Medicina do Trabalho 
– SEMED/DEGEPAT /SEGES, que terá decisão ter-
minativa sobre a qualificação do candidato como 
deficiente ou não�

9� Havendo parecer médico oficial contrário à 
condição de deficiente, o nome do candidato será 
excluído da listagem correspondente�

10� Não havendo candidatos aprovados para as 
vagas reservadas aos candidatos com deficiência, 
estas serão preenchidas pelos demais concursa-
dos, com estrita observância da ordem classifica-
tória�

11� A não observância pelo candidato de qual-
quer das disposições deste Capítulo implicará a 
perda do direito a ser nomeado para as vagas re-
servadas a deficientes�

12� O laudo médico apresentado terá validade 
somente para este concurso e não será devolvido�

13� Após a investidura do candidato, a deficiên-
cia não poderá ser arguida para justificar a conces-
são de aposentadoria ou readaptação�

14� A divulgação da relação de solicitações defe-
ridas e indeferidas para a concorrência no concur-
so como candidato com deficiência está prevista 
para o 17/12/2019, no site do IBAM e da Prefeitu-
ra�

14�1� O candidato cuja inscrição na condição de 
pessoa com deficiência tenha sido indeferida po-
derá interpor recurso, conforme instruções conti-
das no Capítulo X deste Edital�

14�2� O candidato que não interpuser recurso 
no prazo mencionado será responsável pelas con-
sequências advindas de sua omissão�

IV – Das Fases e Provas do Concurso Público
1� O concurso constará das seguintes fases:

Cargos Provas No de 
questões

Médicos 
(todos)

1ª fase – Prova Objetiva (caráter 
eliminatório e classificatório)
Conhecimentos Básicos – 
Língua Portuguesa 10

Conhecimentos Específicos 30
2ª fase – Prova de Títulos (caráter 
classificatório)

2� O conteúdo das questões da Prova Objeti-
va variará de acordo com o grau de escolaridade 
exigido para o preenchimento do cargo ao qual o 
candidato concorrer, conforme tabela do item 1, e 
de acordo com o Anexo II - Programas deste Edital�

3� Irão para a 2° fase e terão os títulos analisa-
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dos os candidatos habilitados nas provas objeti-
vas, conforme item 3, Capítulo VI – Do julgamento 
das provas objetivas�

V – Da Prestação da Prova Objetiva 
1� As provas objetivas serão aplicadas para to-

dos os candidatos�
2� A aplicação das provas objetivas, para todos 

os cargos, está prevista para o dia 12 de janeiro 
de 2020�

2�1� Havendo alteração da data prevista, as pro-
vas poderão ocorrer em outra data, aos domingos�

3� A confirmação da data e as informações so-
bre horários e locais serão divulgados através de 
Edital de convocação para as provas, o qual será 
publicado no dia 03 de janeiro de 2020 no Diá-
rio Oficial de Santos, e por meio de informativos 
que serão enviados através de correio eletrônico 
(aqueles fornecidos pelos candidatos no momen-
to da inscrição)� 

3�1�  O candidato receberá Informativo por 
email, no endereço eletrônico informado no ato 
da inscrição, sendo de sua exclusiva responsabi-
lidade a manutenção/atualização de seu correio 
eletrônico�

3�2�   Não serão encaminhados informativos de 
candidatos cujo endereço eletrônico informado 
no Formulário de Inscrição esteja incompleto ou 
incorreto�

3�3�   O IBAM e a Prefeitura de Santos não se 
responsabilizam por informações de endereço 
eletrônico incorretas, incompletas ou por falha na 
entrega/recebimento de mensagens eletrônicas 
causada por caixa de correio eletrônico cheia, fil-
tros, anti-spam, eventuais truncamentos ou qual-
quer outro problema de ordem técnica, sendo 
aconselhável sempre consultar o site do IBAM para 
verificar as informações que lhe são pertinentes�

3�4�   A comunicação feita por intermédio de 
e-mail não tem caráter oficial, sendo meramente 
informativa� O candidato deverá acompanhar no 
Diário Oficial de Santos a publicação do Edital de 
Convocação para realização das provas�

4� O candidato que não receber o correio eletrô-
nico até o 5º (quinto) dia que antecede a aplicação 
das provas deverá:

4�1� Consultar o sítio eletrônico do Institu-
to Brasileiro de Administração Municipal: www�
ibamsp-concursos�org�br ou entrar em contato 
com o Instituto Brasileiro de Administração Muni-
cipal através de correio eletrônico: atendimento@
ibamsp-concursos�org�br

4�1�1� O email enviado ao IBAM deverá conter 
informações suficientes que permitam a avaliação 
da equipe de atendimento para envio da resposta 
à dúvida apresentada / solicitação efetuada pelo 
candidato�

4�2� Consultar o sítio eletrônico da Prefeitura de 
Santos: www�santos�sp�gov�br, no link do Diá-

rio Oficial de Santos�
5� Ao candidato só será permitida a realização 

das provas na respectiva data, no local e no ho-
rário, constantes das listas afixadas nos locais de 
aplicação das provas, no Edital de Convocação di-
vulgado no Diário Oficial de Santos e no sítio ele-
trônico do Instituto Brasileiro de Administração 
Municipal – IBAM�

6� Em nenhuma hipótese haverá segunda cha-
mada, vista ou repetição de prova ou ainda, apli-
cação da prova em outra data, local ou horários di-
ferentes dos divulgados no Edital de Convocação, 
seja qual for o motivo alegado�

6�1� O candidato não poderá alegar desconhe-
cimentos quaisquer sobre a realização da prova 
como justificativa de sua ausência� 

6�2� O não comparecimento às provas, qualquer 
que seja o motivo, caracterizará desistência do 
candidato e resultará na eliminação do Concurso 
Público�

7� O candidato deverá comparecer ao local de-
signado, pelo menos 30 (trinta) minutos antes da 
hora marcada para a abertura dos portões do pré-
dio, munido de original do documento de identi-
dade com foto, caneta esferográfica de tinta azul 
ou preta�

7�1� É aconselhável que o candidato esteja por-
tando, também, o comprovante de pagamento do 
Boleto Bancário�

7�2� O comprovante de inscrição – pagamento 
do boleto bancário – não terá validade como do-
cumento de identidade�

8� O candidato que se apresentar após o horário 
determinado pelo Edital de Convocação para fe-
chamento dos portões será automaticamente ex-
cluído do Certame, seja qual for o motivo alegado 
para seu atraso�

8�1� A fim de evitar atrasos, recomenda-se que 
os candidatos verifiquem com antecedência o local 
onde realizarão sua prova, a disponibilidade de es-
tacionamento e vagas nas imediações, as opções 
de transporte público consultando antes horários 
e frequências das linhas de ônibus aos domingos 
bem como, rotas e tempo de deslocamento�

8�2� O IBAM e a Comissão do Concurso não se 
responsabilizam por fatos externos que impeçam 
o candidato que chegar ao local de aplicação das 
provas no horário apropriado e que independem 
da organização do Concurso já que não possuem 
gerência sobre trânsito ou tráfego bem como ou-
tras situações que escapam de seu âmbito de atu-
ação�

9� Somente será admitido à sala de provas o 
candidato que estiver portando documento origi-
nal de identidade que bem o identifique, ou seja: 
Cédula Oficial de Identidade (RG), Carteira Expedi-
da por Órgão ou Conselho de Classe (CREA, OAB, 
CRC, CRM etc�); Certificado de Reservista; Carteira 
de Trabalho e Previdência Social, bem como Car-
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teira Nacional de Habilitação com foto impressa 
ou em aplicativo por meio de smartphone ou Pas-
saporte�

9�1� Não serão aceitos como documentos de 
identidade outros documentos que não os especi-
ficados neste item�

9�2� Os documentos deverão estar em perfeitas 
condições, de forma a permitirem, com clareza, a 
identificação do candidato�

9�3� Documentos violados e rasurados não se-
rão aceitos�

9�4� Não será aceita cópia de documentos de 
identidade, ainda que autenticada�

9�5� Caso o candidato esteja impossibilitado de 
apresentar, no dia de realização das provas, docu-
mento de identidade original, por motivo de per-
da, roubo ou furto, deverá apresentar documento 
que ateste o registro da ocorrência em órgão poli-
cial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, sen-
do então submetido à identificação especial, com-
preendendo coleta de assinaturas e de impressão 
digital em formulário próprio�

9�6� A identificação pessoal será exigida, tam-
bém, ao candidato cujo documento de identifica-
ção apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à 
assinatura do portador� 

10� No dia da realização das provas, na hipótese 
de o nome do candidato não constar nas listagens 
oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos 
no Edital de Convocação, o Instituto Brasileiro de 
Administração Municipal procederá à inclusão do 
candidato, mediante a apresentação do boleto 
bancário com comprovação de pagamento, com o 
preenchimento de formulário específico�

10�1� A inclusão de que trata o item anterior será 
realizada de forma condicional e será analisada 
pelo Instituto Brasileiro de Administração Munici-
pal com o intuito de se verificar a pertinência da 
referida inscrição�

10�2� Constatada a improcedência da inscrição a 
mesma será automaticamente cancelada sem di-
reito a reclamação, independentemente de qual-
quer formalidade, considerados nulos todos os 
atos dela decorrentes�

11� O Instituto Brasileiro de Administração Mu-
nicipal (IBAM), objetivando garantir a lisura e a 
idoneidade do Concurso Público – o que é de in-
teresse público e, em especial dos próprios candi-
datos – bem como a sua autenticidade, solicitará 
aos candidatos, quando da aplicação das provas, o 
registro de sua assinatura em campo específico na 
folha de respostas, bem como de sua autenticação 
digital� 

12� Após a assinatura da lista de presença e en-
trega da folha de respostas, o candidato somente 
poderá se ausentar da sala acompanhado por um 
fiscal�

12�1� O candidato ao se ausentar da sala não 
poderá portar qualquer material que não seja es-

tritamente autorizado pelo fiscal, sendo que seus 
pertences permanecerão na sala� 

12�2� A Folha de Respostas e o Caderno de Ques-
tões do candidato deverão ficar em cima da cartei-
ra com o texto virado para baixo�

13� O candidato deverá ler atentamente as ins-
truções contidas na Capa do Caderno de Questões 
e na Folha de Respostas�

14� As instruções contidas no Caderno de Ques-
tões e na Folha de Respostas deverão ser rigorosa-
mente seguidas, sendo o candidato único respon-
sável por eventuais erros cometidos�

15� O candidato deverá informar ao fiscal de sua 
sala qualquer irregularidade nos materiais recebi-
dos no momento da aplicação das provas não sen-
do aceitas reclamações posteriores�

16� Nos casos de eventual falta de Caderno de 
Questões / material personalizado de aplicação 
das provas, em razão de falha de impressão, nú-
mero de provas incompatível com o número de 
candidatos na sala ou qualquer outro equívoco na 
distribuição de prova/material, o IBAM tem a prer-
rogativa para entregar ao candidato prova/mate-
rial reserva não personalizado eletronicamente, o 
que será registrado em atas de sala e de coorde-
nação�

17� Nas provas objetivas, o candidato deverá as-
sinalar as respostas na folha de respostas perso-
nalizadas, único documento válido para a correção 
das provas� O preenchimento da folha de respos-
tas será de inteira responsabilidade do candida-
to que deverá proceder em conformidade com as 
instruções específicas contidas na capa do cader-
no de questões e na folha de respostas�

17�1� Os prejuízos advindos de marcações 
feitas incorretamente na folha de respostas serão 
de inteira responsabilidade do candidato�

17�2� O candidato deverá preencher os al-
véolos, na Folha de Respostas da Prova Objetiva, 
com caneta esferográfica de tinta preta ou azul�

17�3� O candidato não poderá amassar, mo-
lhar, dobrar ou, de qualquer modo, danificar a Fo-
lha de Respostas, sob pena de arcar com os pre-
juízos advindos da impossibilidade de correção da 
mesma�

17�4� Todas as folhas de respostas serão cor-
rigidas por meio de processamento eletrônico�

17�5� Em hipótese alguma haverá substitui-
ção da folha de respostas por erro do candidato�

17�6� Não serão computadas questões não 
assinaladas ou que contenham mais de uma mar-
cação, emenda ou rasura, ainda que legível�

18� Durante a realização das provas, não será 
permitida nenhuma espécie de consulta ou comu-
nicação entre os candidatos, nem a utilização de 
livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer 
anotações�

18�1� Os únicos materiais que podem permane-
cer sobre a carteira do candidato são: caneta esfe-
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rográfica de tinta azul ou preta, lápis, borracha, o 
Caderno de Questões e a Folha de Respostas�

19� O candidato ao ingressar no local de realiza-
ção das provas deverá, obrigatoriamente, manter 
desligado qualquer aparelho eletrônico que esteja 
sob sua posse, incluindo os sinais de alarme e os 
modos de vibração e silencioso� 

20� O candidato que necessitar de utilizar-se de 
boné, chapéu, óculos escuros ou de qualquer ou-
tro material que não seja o estritamente necessá-
rio, deverá apresentar prescrição médica para tal 
fim, por meio de atestado em papel timbrado, no 
qual conste o CID e o número do registro no CRM 
do médico que o atestou, sendo que o(s) acessó-
rio(s)/objeto(s) e o documento serão analisados 
pela Coordenação do IBAM no prédio em que o 
candidato realizar a prova;

21�  O uso de quaisquer funcionalidades de apa-
relhos, tais como câmera fotográfica ou filmadora, 
bip, telefone celular, aparelhos sonoros, receptor/
transmissor, gravador, agenda eletrônica, note-
book ou similares, calculadora, palmtop, relógio 
digital com receptor, poderá resultar em exclusão 
do candidato do Certame, mesmo que o aparelho 
esteja dentro do envelope de segurança que será 
distribuído pelo IBAM�

21�1� A critério da Comissão do Concurso Públi-
co e da Coordenação do IBAM, no dia da realização 
das provas, candidatos que estiverem portando 
mochilas ou grandes volumes, poderão ter esses 
pertences mantidos em local apropriado, onde de-
verão permanecer até o término da prova�

21�2 Só será permitido o uso de aparelho celular 
no momento da identificação do candidato, quan-
do este utilizar aplicativo que contenha sua identi-
ficação digital�  

22� O Instituto Brasileiro de Administração Mu-
nicipal não se responsabilizará por perda ou extra-
vio de documentos ou objetos ocorrido no local de 
realização das provas, nem por danos neles causa-
dos�

23� As provas objetivas terão duração de 3 (três) 
horas� 

24� O candidato, ao terminar a prova, entregará 
ao fiscal a Folha de Respostas devidamente assi-
nada e identificada com sua impressão digital�

24�1� Será anulada a prova do candidato que 
não devolver a sua folha de respostas�

24�2� Por razão de segurança, os Cadernos de 
Questões da Prova Objetiva somente serão entre-
gues aos candidatos no local de aplicação das pro-
vas, após decorrido o tempo de 01 (uma) hora�

25� Os 02 (dois) últimos candidatos a terminar 
as provas somente poderão deixar a sala de pro-
vas e o local de aplicação juntos�

26� Quando, após a prova, for constatada, por 
meio eletrônico, estatístico, visual ou grafológico, 
a utilização de processos ilícitos, o candidato terá 

sua prova anulada e será automaticamente elimi-
nado do Concurso�

27� A candidata que tiver necessidade de ama-
mentar, durante a realização das provas, deverá 
levar um acompanhante com maioridade legal 
que ficará em sala reservada e que será responsá-
vel pela guarda da criança�

27�1� O acompanhante que ficará responsável 
pela criança, também deverá permanecer no lo-
cal designado pela Coordenação, e se submeterá 
a todas as normas constantes deste Edital, inclusi-
ve no tocante ao uso de equipamento eletrônico e 
celular�

27�2� A candidata, nesta condição, que não levar 
acompanhante, não realizará a prova�

27�3� Não haverá compensação do tempo de 
amamentação no tempo de duração de prova�

27�4� Exceto no caso previsto no item 27, não 
será permitida a presença de acompanhante no 
local de aplicação das provas�

28� Não haverá, por qualquer motivo, prorroga-
ção do tempo previsto para a aplicação das provas 
em virtude de afastamento do candidato da sala 
de prova�

VI – Do Julgamento da Prova Objetiva
1� A prova escrita objetiva, para todos os cargos, 

será de caráter classificatório e eliminatório e se 
constituirá de questões objetivas de múltipla es-
colha�

1�1� A quantidade de questões por assunto cons-
ta do item 1, Capítulo IV – Das fases e provas do 
Concurso Público�

2� A prova escrita objetiva será pontuada na es-
cala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos�

2�1� Cada questão apresentará 4 (quatro) alter-
nativas, sendo que apenas uma será considerada 
correta�

2�2� Os pontos relativos às questões eventual-
mente anuladas serão atribuídos a todos os candi-
datos presentes à prova�

3� Serão considerados habilitados os candidatos 
que obtiveram 50% (cinquenta por cento) de pon-
tos na prova objetiva:

3�1 Os candidatos que não obtiveram 50% (cin-
quenta por cento) de pontos na prova objetiva, se-
rão excluídos do Concurso Público, independente 
da nota obtida nesta fase�

4� Em atendimento à cláusula terceira, do Ter-
mo de Ajustamento de Conduta firmado com 
o Ministério Público do Estado de São Paulo em 
23/01/2014, o candidato deficiente não se subme-
terá à margem estabelecida na tabela do item 3�

5� A prova tem por finalidade selecionar candi-
datos considerados habilitados de acordo com o 
número de pontos obtidos, necessário a garantir, 
sempre que possível, o número mínimo de candi-
datos por vaga� 
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VII – Da Prova de Títulos
1� Serão analisados e concorrerão à contagem 

de pontos por títulos os candidatos habilitados na 
prova objetiva, conforme item 3 do Capítulo VI�

2� Não haverá desclassificação do candidato 
pela não apresentação dos títulos�

3� Serão considerados como títulos apenas os 
relacionados a tabela abaixo, limitada a pontua-
ção total da prova de títulos ao valor máximo de 
10 (dez) pontos, desde que relacionados com a 
área em que concorre� 

Tabela 1- Títulos Acadêmicos

TÍTULOS
VALOR 
UNITÁRIO
(pontos)

COMPROVANTES

Doutorado 
relacionado à 
área em que 
concorre

5,0

Diploma e/
ou certificado/
certidão 
acompanhados de 
Histórico Escolar

Mestrado 
relacionado à 
área em que 
concorre

2,5

Diploma e/
ou certificado/
certidão 
acompanhados de 
Histórico Escolar

Curso de 
Especialização, 
Nível Superior 
– Latu-Sensu 
com carga 
horária 
mínima de 
360 horas, 
relacionado à 
área em que 
concorre

1,0

Diploma e/
ou certificado/
certidão 
acompanhados de 
Histórico Escolar

4� Na somatória dos títulos de cada candidato, 
os pontos excedentes serão desprezados�

5� Não serão computados os cursos de gradua-
ção, extensão universitária e aqueles que não ti-
verem relação com a área em que concorre, bem 
como cursos de formação de docentes para o en-
sino superior ou docentes para ensino à distância�

6� Após a publicação dos resultados das provas 
objetivas, os candidatos habilitados na prova obje-
tiva serão convocados em Edital específico e terão 
02 (dois) dias úteis para apresentar títulos, confor-
me tabela, em local e horários a serem definidos 
oportunamente e informados através do Diário 
Oficial de Santos�

7� Não serão emitidos cartões de convocação ou 
enviadas mensagens por meio de correio eletrôni-
co para a entrega dos títulos�

8� Os títulos deverão ser apresentados em có-
pias autenticadas, pelo candidato ou seu procu-

rador, mediante também a apresentação do docu-
mento de identidade original�

8�1� Será permitida a apresentação dos títulos 
por procurador, mediante apresentação e entre-
ga do competente mandato, acompanhado de có-
pia autenticada de documento de identidade do 
candidato e apresentação da cédula de identidade 
(RG) do procurador� Deverá ser apresentada uma 
procuração para cada candidato, que ficará retida�

9� Os Diplomas e/ou certificados/certidões de 
conclusão dos cursos, acompanhados do históri-
co escolar, devidamente registrados, deverão ser 
expedidos por Instituição Oficial de Ensino reco-
nhecida e conter o carimbo e identificação da ins-
tituição e do responsável pela expedição do docu-
mento, emitidos em papel timbrado da Instituição�

9�1� Quando o documento relativo à formação 
acadêmica não comprovar explicitamente que o 
título se enquadra na área exigida na Tabela de 
Títulos, o candidato deverá entregar, também, o 
histórico escolar ou declaração da instituição que 
emitiu o documento, na qual declara a(s) área(s) 
de concentração e/ou programa(s) e/ou linha(s) 
de pesquisa(s) e/ou informações complementares 
que permitam o perfeito enquadramento do títu-
lo� 

9�2� Os comprovantes deverão estar em papel 
timbrado da instituição, com nome, cargo/função 
e assinatura do responsável, data do documento 
e, no caso de certificado/declaração de conclusão 
de curso de doutorado ou de mestrado, deverá 
constar a data da homologação do respectivo tí-
tulo; 

9�3� No caso de certificado/declaração de con-
clusão de curso de pós-graduação (especialização), 
deverão constar a carga horária total e o período 
de realização do curso; 

9�4� No histórico escolar deverá constar o rol 
das disciplinas com as respectivas cargas horárias, 
notas ou conceitos obtidos pelo aluno e o título do 
trabalho, conforme o caso (monografia, disserta-
ção ou tese)� 

10� Não serão aceitas declarações ou protocolos 
para comprovação dos títulos acadêmicos�

11� Não serão aceitas cópias simples e docu-
mentos originais�

12� É vedada a pontuação de qualquer curso/do-
cumento que não preencher todas as condições 
previstas neste capítulo�

13� Os candidatos deverão apresentar os respec-
tivos títulos em envelope identificado com nome 
por extenso, número do documento de identida-
de e número da inscrição no concurso, acompa-
nhado de relação em 2 (duas) vias sem rasuras ou 
emendas, assinadas, em que será descrito cada tí-
tulo conforme modelo constante do Anexo IV�

14� A segunda via de relação de títulos, com o 
carimbo do órgão recebedor e assinatura do fun-
cionário responsável pelo recebimento dos docu-
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mentos, será devolvida ao candidato após a con-
ferência�

15� Entregue a relação dos títulos, não serão 
aceitos pedidos de inclusão de documentos, sob 
qualquer hipótese ou alegação, ou recursos para 
inclusão de documentos�

16� Não serão recebidos títulos apresentados 
fora do prazo, local e horário estabelecidos ou em 
desacordo com o disposto neste capítulo�

17� Comprovada, em qualquer tempo, a irre-
gularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos 
constantes da tabela apresentada, o candidato 
terá anulada a respectiva pontuação e, comprova-
da a culpa do mesmo, será excluído do concurso�

18� A avaliação dos títulos será feita pelo Institu-
to Brasileiro de Administração Municipal – IBAM e 
o seu resultado será divulgado através de publica-
ção no Diário Oficial de Santos�

VIII – Da Classificação dos Candidatos 
1� Os candidatos serão classificados por ordem 

decrescente da pontuação final, em listas de clas-
sificação para cada cargo�

2� A nota final dos candidatos será a somatória 
da pontuação obtida em todas as modalidades de 
prova que participou� 

3� Serão publicadas duas listagens de candida-
tos habilitados no concurso público, por cargo, em 
ordem classificatória: uma com todos os candi-
datos, inclusive os candidatos com deficiência, e 
outra somente com os deficientes� Da publicação 
no Diário Oficial de Santos constarão apenas os 
nomes e a pontuação dos candidatos habilitados 
para os cargos do presente concurso�

3�1� Em atendimento à cláusula terceira, do 
Termo de Ajustamento de Conduta firmado com 
o Ministério Público do Estado de São Paulo em 
23/01/2014, a listagem dos candidatos com defi-
ciência conterá o nome de todos os candidatos 
com deficiência aprovados que tenham obtido a 
nota mínima exigida para aprovação no certame, 
mesmo que a referida nota seja inferior a eventual 
nota de corte dos demais candidatos que não pos-
suem deficiência�

4� Para fins de desempate será considerado o 
disposto no artigo 14, da Lei Municipal 4�623/84, 
em consonância com a Constituição Federal, espe-
cialmente considerando o disposto no inciso XXX 
do artigo 7º, combinado com o §3º do artigo 39; o 
artigo 27 da Lei Federal nº 10�741/2003, e Lei Fede-
ral nº 11�689/2008, tendo preferência o candidato:

a) com idade igual ou superior a 60 (sessenta) 
anos, nos termos da Lei Federal nº 10�741/2003, 
entre si e frente aos demais, sendo que será dada 
preferência ao de idade mais elevada;

b) que tiver maior pontuação na parte de Co-
nhecimentos Específicos da prova objetiva;

c) que tiver maior pontuação na prova de títulos 
acadêmicos; 

d) que tiver maior número de filhos menores�
e) o candidato mais velho entre os candidatos 

com idade inferior a 60 (sessenta anos)� 
f) que tiver exercido a função de jurado, a partir 

da vigência da Lei Federal nº 11�689/2008, confor-
me item 19 e subitens do Capítulo II – DAS INSCRI-
ÇÕES, do presente Edital�

4�1� Não serão considerados, para os efeitos da 
alínea “d”, os filhos que exerçam qualquer ativida-
de remunerada�

5� Para aplicação dos critérios de desempate 
serão utilizadas as informações prestadas pelos 
candidatos no momento da inscrição, portanto, é 
importante que o candidato, no momento do pre-
enchimento do cadastro, insira seus dados corre-
tamente�

5�1� As correções dos dados mencionados no 
item 5 somente serão aceitos até o término do 
período de inscrição, por email dirigido ao IBAM 
(atendimento@ibamsp-concursos�org�br) ou na 
sala da Coordenação no local de aplicação das 
provas�

5�1�1� O candidato que não efetuar a solicitação 
de alteração dos dados mencionados no item 5 
deste Capítulo, nas formas previstas no item 5�1, 
não poderá interpor recurso contra a classificação 
caso esses dados estejam incorretos�

5�1�2� Se, no momento da posse, for constatada 
incorreção na informação prestada pelo candida-
to e utilizada para processamento da classificação 
e que tal fato tenha gerado benefício ao candidato 
e prejuízo aos demais, o mesmo será desclassifica-
do do concurso público�

6�  Não será fornecida informação relativa a re-
sultado de provas e resultado final via telefone ou 
email�

IX – Dos Recursos 
1� O candidato poderá interpor recurso relativo 

às seguintes etapas do Concurso Público: 
a) contra o Edital;
b) solicitação de isenção da inscrição;
c) condição de candidato deficiente;
d) condição especial para a realização das pro-

vas;
e) aplicação das provas;
f) questões da prova;
g) gabaritos preliminares;
h) do resultado das provas;
i) da classificação�
1�1� O prazo para interposição de recurso será 

de 2 (dois) dias úteis após a concretização do even-
to que lhes disser respeito, tendo como termo ini-
cial o 1º dia útil subsequente à data do evento a 
ser recorrido ou da publicação dos resultados no 
Diário Oficial de Santos�

1�2� Somente serão considerados os recursos in-
terpostos no prazo estipulado para a fase a que se 
referem�
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2� Os candidatos deverão protocolar o recurso 
em 2 (duas) vias (original e cópia)�

2�1� Será admitida interposição de recurso por 
intermédio de Procurador, desde que seja apre-
sentado instrumento público ou particular, que lhe 
confira os poderes específicos necessários, acom-
panhado de cópias autenticadas dos documentos 
de identidade do candidato e do Procurador�

2�2� No caso de instrumento particular, não há 
necessidade de reconhecimento de firma�

2�3� O candidato que utilizar Procurador na fase 
de recursos assume total responsabilidade pelas 
informações prestadas por seu Procurador, arcan-
do com as consequências de eventuais erros co-
metidos�

3� Os recursos deverão ser digitados ou datilo-
grafados� Cada questão ou item deverá ser apre-
sentado em folha separada, identificada conforme 
modelo constante do Anexo III deste Edital� 

4� Não será permitido ao candidato anexar có-
pia de qualquer documento quando da interposi-
ção de recurso� 

4�1� Documentos eventualmente anexados se-
rão desconsiderados�

6� Os recursos deverão ser dirigidos à Comissão 
do Concurso, devendo ser entregues e protoco-
lizados no posto de atendimento do IBAM, insta-
lado na “ARENA SANTOS” - Av. Rangel Pestana, 
nº 184, Vila Mathias/Santos, das 10h:00min às 
16h:00min.

6�1� Recursos contra o Edital deverão ser inter-
postos até 2 (dois) dias após a publicação do mes-
mo no Diário Oficial de Santos�

6�2� Decairá do direito de impugnar os termos 
deste Edital de Concurso Público, perante a Prefei-
tura, o candidato que não o fizer até o segundo dia 
útil, após a publicação do mesmo�

7� Será liminarmente indeferido o recurso:
a) que não estiver devidamente fundamentado 

ou não possuir argumentação lógica e consistente 
que permita sua adequada avaliação;

b) que for apresentado fora do prazo a que se 
destina ou relacionado a evento diverso;

c) interposto por outra via, diferente da especifi-
cada neste Capítulo;

d) em formulário diverso do estabelecido no 
Anexo III;

e) que apresentar contestação referente a mais 
de uma questão no mesmo formulário, devendo o 
candidato utilizar um formulário para cada ques-
tão, objeto de questionamento;

f) apresentado em letra manuscrita;
g) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora;
h) contra terceiros;
i) em coletivo;
j) cuja fundamentação não corresponda à ques-

tão recorrida;
k) que esteja em desacordo com as especifi-

cações contidas neste Capítulo e nas instruções 

constantes dos Editais de divulgação dos eventos�
8� Não serão aceitos recursos interpostos por 

via postal, fac-símile, telex, Internet, telegrama ou 
por qualquer outro meio que não seja o especifi-
cado, conforme estabelecido neste Capítulo�

9� Não haverá segunda instância de recurso ad-
ministrativo; re-análise de recurso interposto ou 
pedidos de revisão de recurso, bem como recurso 
contra o gabarito oficial definitivo� 

10� A Banca Examinadora constitui última ins-
tância para recurso, sendo soberana em suas de-
cisões, razão pela qual não caberão recursos adi-
cionais�

11� O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) 
eventualmente anulada(s) será(ão) atribuído(s) a 
todos os candidatos presentes nas provas, inde-
pendente de formulação de recurso�

12� Na possibilidade de haver mais de uma al-
ternativa correta por questão, serão consideradas 
corretas as marcações feitas pelos candidatos em 
qualquer uma das alternativas consideradas cor-
retas�

13� A divulgação da decisão de recursos contra 
os gabaritos conterá as seguintes informações: 
cargo, número da questão contestada, decisão das 
bancas (deferido ou indeferido) e, se for o caso, 
a correção promovida no gabarito anteriormente 
divulgado�

14� O candidato que desejar tomar ciência das 
manifestações proferidas pelas Bancas Examina-
doras deverá, na (s) data (s) estabelecida (s) no 
edital de decisão de recursos, seguir as instruções 
constantes do referido Edital�

15� O gabarito divulgado poderá ser alterado, 
em função dos recursos interpostos e as provas 
serão corrigidas de acordo com o gabarito oficial 
definitivo�

16� Na ocorrência do disposto nos itens 11, 12 
e 15, poderá haver, eventualmente, alteração da 
classificação inicial obtida para uma classificação 
superior ou inferior ou, ainda, poderá ocorrer a 
desclassificação do candidato que não obtiver a 
nota mínima exigida para a prova�

17� O resultado da análise dos recursos será pu-
blicado no Diário Oficial de Santos�

X – Do Provimento dos Cargos
1� Os candidatos habilitados serão nomeados 

a critério da Administração, conforme o número 
de vagas existentes e seguindo rigorosamente a 
ordem de classificação final, respeitando-se o per-
centual de 10% das vagas existentes para os can-
didatos portadores de deficiência, conforme a Lei 
Municipal nº 2�412/2006�

2� Somente será investido em cargo público o 
candidato que for julgado apto física e mentalmen-
te para o exercício do cargo, após submeter-se ao 
exame médico pré-admissional, de caráter elimi-
natório, a ser realizado pela Seção de Medicina do 
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Trabalho – SEMED/ DEGEPAT/SEGES, por ocasião 
da nomeação�

3�  A convocação dos classificados para a reali-
zação do exame médico pré-admissional e a con-
vocação para a posse do cargo será feita por meio 
do Diário Oficial de Santos, que estabelecerá o ho-
rário, dia e local para apresentação do candidato�

4� Perderá os direitos decorrentes do Concurso, 
não cabendo recurso, o candidato que:

a) Não comparecer na data, horário e local defi-
nidos em quaisquer das convocações estabeleci-
das no item 3 deste Capítulo;

b) Não aceitar as condições estabelecidas para o 
exercício do cargo, pela Prefeitura de Santos;

c) Recusar a nomeação, ou consultado e nomea-
do, deixar de tomar posse ou não entrar em exer-
cício nos prazos estabelecidos pela legislação mu-
nicipal vigente�

5� Após a nomeação, no momento da posse, o 
candidato deverá entregar a documentação com-
probatória das condições previstas no Capítulo II 
- Das Inscrições�

5�1� É facultado à Prefeitura de Santos exigir dos 
candidatos nomeados, além da documentação 
prevista no Capítulo II, outros documentos que jul-
gar necessário�

5�2�  A falta de comprovação pelo candidato, das 
informações utilizadas inclusive para o desempa-
te, descritas no Capítulo IX, item 4, acarretará a 
anulação da portaria de nomeação� 

XI – Das Disposições Finais 
1� A inscrição do candidato implicará o conhe-

cimento das presentes instruções e a tácita acei-
tação das condições do Concurso, tais como se 
acham estabelecidas no Edital e nas normas legais 
pertinentes, bem como em eventuais aditamentos 
e instruções específicas para a realização do certa-
me, acerca das quais não poderá alegar desconhe-
cimento�

2� Todos os cálculos de pontuação referentes ao 
julgamento e à classificação dos candidatos serão 
realizados com duas casas decimais, arredondan-
do-se para cima sempre que a terceira casa deci-
mal for maior ou igual a cinco�

3� O prazo de validade deste concurso é de 1 
(um) ano, a contar da data de homologação, pror-
rogável por igual período, a juízo da Administração 
Municipal�

4� A inexatidão das afirmativas ou irregulari-
dades de documentos, ou outras irregularidades 
constatadas no decorrer do processo, verificadas 
a qualquer tempo, acarretará a nulidade da inscri-
ção, prova ou a nomeação do candidato, sem pre-
juízo das medidas de ordem administrativa, cível 
ou criminal cabíveis�

5� Todos os atos relativos ao presente Concurso, 
convocações, avisos e resultados serão publicados 

no Diário Oficial de Santos�
6� Serão publicados no Diário Oficial de Santos, 

apenas os resultados dos candidatos que logra-
rem classificação no Concurso�

7� Em caso de alteração dos dados pessoais 
(nome, endereço, telefone para contato) constan-
tes do Formulário de Inscrição, o candidato deve-
rá:

7�1� Enviar email ao IBAM (atendimento@ibams-
p-concursos�org�br) solicitando a alteração cadas-
tral�

7�2� Dirigir-se à sala de coordenação do local em 
que estiver prestando provas e solicitar a corre-
ção;

7�3� Dirigir-se após a publicação da Classificação 
Final, à Seção de Ingresso, Acesso e Movimenta-
ção de Pessoal, Coordenadoria de Movimentação, 
Atendimento e Convênios, do Departamento de 
Gestão de Pessoas e Ambiente de Trabalho, da 
Secretaria Municipal de Gestão da Prefeitura de 
Santos, Rua João Pessoa, nº 130, Centro/Santos, 
mediante apresentação da cédula de identidade e 
comprovante da informação alterada�

8� É responsabilidade do candidato manter seu 
endereço e telefone atualizados, até que se expire 
o prazo de validade do Concurso, para viabilizar os 
contatos necessários� 

9� Após a divulgação da classificação final o can-
didato deverá acompanhar os demais atos corres-
pondentes ao Concurso Público através do site da 
Prefeitura e do Diário Oficial de Santos�

10� A Prefeitura de Santos e o Instituto Brasileiro 
de Administração Municipal (IBAM) não se respon-
sabilizam por eventuais prejuízos ao candidato de-
correntes de:

a) endereço não atualizado;
b) endereço de difícil acesso;
c) correspondência devolvida pela ECT por ra-

zões diversas de fornecimento e/ou endereço er-
rado do candidato;

d) correspondência recebida por terceiros�
11� Os itens deste Edital poderão sofrer even-

tuais alterações, atualizações ou acréscimos en-
quanto não consumada a providência ou evento 
que lhes disser respeito, até a data da convocação 
dos candidatos para as provas correspondentes, 
circunstância que será mencionada em Edital a ser 
publicado�

12� O resultado final do Concurso será homolo-
gado pelo Secretário Municipal de Gestão e publi-
cado no Diário Oficial de Santos�

13� Não serão fornecidos atestados, declara-
ções, certificados ou certidões relativas à habilita-
ção, classificação, ou nota de candidatos, valendo 
para tal fim a publicação do resultado final e ho-
mologação em órgão de divulgação oficial�

14� Motivará a eliminação do candidato do Con-
curso Público, sem prejuízo das sanções penais ca-
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bíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer 
das normas definidas neste Edital e/ou em outros 
relativos ao Concurso, nos comunicados, nas ins-
truções aos candidatos e/ou nas instruções cons-
tantes da Prova, o candidato que:

a) apresentar-se após o horário estabelecido 
para fechamento dos portões do prédio, inadmi-
tindo-se qualquer tolerância;

b) não comparecer às provas seja qual for o mo-
tivo alegado;

c) não apresentar o documento que bem o iden-
tifique;

d) ausentar-se da sala de provas sem o acompa-
nhamento do fiscal;

e) ausentar-se do local antes de decorrida uma 
hora e meia do início das provas;

f) ausentar-se da sala de provas levando folha 
de respostas ou outros materiais não permitidos, 
sem autorização;

g) não devolver integralmente o material recebi-
do caso se ausente antes do horário mínimo men-
cionado neste edital e no edital de convocação 
para as provas;

h) estiver portando armas, mesmo que possua o 
respectivo porte;

i) for apanhado em flagrante tentativa de burla, 
fraude ou falsificação na realização da prova, sem 
prejuízo da deflagração do procedimento cabível;

j) lançar mão de meios ilícitos para a execução 
das provas;

k) for surpreendido em comunicação com ou-
tras pessoas ou utilizando-se de livros, notas ou 
impressos não permitidos ou máquina calculado-
ra ou similar;

l) estiver portando ou fazendo uso de qualquer 
tipo de equipamento eletrônico ou de comunica-
ção ou acessórios/objetos, em desacordo com o 

estabelecido nos itens 20 e 21 do Capítulo V – Da 
Prestação da Prova Objetiva;

m) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos 
trabalhos, incorrendo em comportamento indevi-
do;

n) prestar, em qualquer documento, declaração 
falsa ou inexata;

o) fotografar, filmar a realização de sua prova ou 
de terceiros ou registrar qualquer imagem do lo-
cal de aplicação das provas;

p) agir com descortesia ou tratamento incorreto 
em relação a qualquer pessoa envolvida na aplica-
ção das provas ou autoridades presentes;

q) descumprir qualquer regra estabelecida nes-
te Edital, nas retificações e no Edital de Convoca-
ção para a realização das provas�

15� Os casos em que houver omissão ou forem 
duvidosos serão resolvidos pela Comissão do Con-
curso e, quando for o caso, pelo Departamento de 
Gestão de Pessoas e Ambiente de Trabalho, da Se-
cretaria Municipal de Gestão e pelo Instituto Bra-
sileiro de Administração Municipal, no que a cada 
um couber�

16� As despesas relativas à participação do can-
didato no Concurso e à apresentação para exa-
mes médicos pré-admissionais, posse e exercício 
correrão a expensas do próprio candidato�

17� A Prefeitura de Santos e o Instituto Brasileiro 
de Administração Municipal não se responsabili-
zam por quaisquer cursos, textos, apostilas e ou-
tras publicações referentes a este Concurso�

18� Outros benefícios concedidos pela Prefeitu-
ra de Santos obedecem à legislação municipal vi-
gente e variam de cargo para cargo�

Santos, 07 de novembro de 2019
CARLOS TEIXEIRA FILHO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO
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ANEXO I – REQUISITOS – EDITAL Nº 63/2019 – SEGES

CARGOS
Códi-
go do 
cargo

Nº de 
Vagas 
(1)

Nº de vagas 
reservadas 
a portadores 
de deficiência 
(2)

Remuneração 
/ carga 
horária (3)

Escolaridade/
Requisitos 
(a serem 
comprovados 
no ato da 
posse)

Valor da 
inscrição

MÉDICOS

ACUPUNTURISTA 401 01 -

R$ 4�044,98 
+ R$ 228,47 
(aux� 
alimentação) 
+ R$ 720,00 
(grat� de 
produtiv�) = 
R$ 4�993,45 
equivalente 
ao nível S� 
20 horas 
semanais�

Certificado 
de Conclusão 
de Ensino 
superior em 
Medicina, 
certificado de 
especialização 
na área 
pretendida, 
ambos 
registrados 
no CRM/SP, 
na CNRM 
ou na AMB 
e registro 
profissional�

R$ 92,00

ALERGISTA E IMUNOLOGISTA 402 01 -

CARDIOLOGISTA 403 01 -

CIRURGIÃO VASCULAR 404 01 -

DERMATOLOGISTA 405 01 -

ENDOCRINOLOGISTA E 
METABOLOGISTA 406 01 -

ENDOCRINOLOGISTA E 
METABOLOGISTA INFANTIL 407 01 -

GASTROENTEROLOGISTA 408 01 -

GINECOLOGISTA E OBSTETRA 
(AMBULATÓRIO) 409 01 -

HEMATOLOGISTA E 
HEMOTERAPISTA 410 01 -

INFECTOLOGISTA 411 01 -

MASTOLOGISTA 412 01 -

NEFROLOGISTA 413 01 -

NEUROLOGISTA 414 01 -

NEURO-PEDIATRA 415 01 -

OFTALMOLOGISTA 416 01 -

ONCOLOGISTA 417 01 -

ORTOPEDISTA E 
TRAUMATOLOGISTA 418 01 -

OTORRINOLARINGOLOGISTA 419 01 -

PNEUMOLOGISTA 420 01 -

PROCTOLOGISTA 421 01 -

REUMATOLOGISTA 422 01 -

UROLOGISTA 423 01 -
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(1) Total de Vagas (incluindo-se a reserva para Candidatos Portadores de Deficiência)�
(2) Reserva de Vagas para Candidatos Portadores de Deficiência, em atendimento ao Decreto Federal 
nº 3�298/99 e à Lei Municipal nº 2�412/06 e ao Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta 
firmado com o Ministério Público do Estado de São Paulo em 23/01/2014 (TAC/2014)�
(3) A carga horária indicada deverá ser cumprida de acordo com a necessidade da Administração, 
podendo ser diurno e/ou noturno, em dias de semana, sábados, domingos e feriados, em regime de 
escala de trabalho, obedecida a carga horária semanal de trabalho�

CARGOS E REQUISITOS

CARGOS
Código 
do 
cargo

Nº de 
Vagas 
(1)

Nº de vagas 
reservadas a 
portadores de 
deficiência(2)

Remuneração / 
carga horária 

Escolaridade/
Requisitos 
(a serem 
comprovados 
no ato da 
posse)

Valor da 
inscrição

MÉDICOS

GINECOLOGISTA E 
OBSTETRA (URGÊNCIA / 
EMERGÊNCIA)

424 01 -
R$ 7�280,96 + 
R$ 456,94(aux� 
alimentação) 
+ R$ 1�296,00 
(grat� de 
produtiv�) = 
R$ 9�033,90 
equivalente ao 
nível S� 36 horas 
semanais (3)� 
Gratificação por 
plantão de R$ 
106,00�

Certificado 
de Conclusão 
de Ensino 
superior em 
Medicina, 
certificado de 
especialização 
na área 
pretendida, 
ambos 
registrados no 
CRM/SP, na 
CNRM ou na 
AMB e registro 
profissional�

R$ 92,00

NEONATOLOGISTA 425 01 -

INTENSIVISTA 426 01 -

MEDICINA DO 
TRABALHO 427 01 -

R$ 8�089,96 + 
R$ 456,94 (aux� 
alimentação) 
= R$ 8�546,90 
equivalente ao 
nível S� 40 horas 
semanais (4)�

PSIQUIATRA 428 01 -

R$ 8�089,96 + 
R$ 456,94 (aux� 
alimentação) 
= R$ 8�546,90 
equivalente ao 
nível S� 40 horas 
semanais (4)�

(1) Total de Vagas (incluindo-se a reserva para Candidatos Portadores de Deficiência)�
(2) Reserva de Vagas para Candidatos Portadores de Deficiência, em atendimento ao Decreto Federal 
nº 3�298/99 e à Lei Municipal nº 2�412/06 e ao Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta 
firmado com o Ministério Público do Estado de São Paulo em 23/01/2014 (TAC/2014)�
(3) A carga horária indicada poderá ser de 24 ou 36 horas semanais, de acordo com a necessidade 
da Administração, respeitando-se a proporcionalidade de remuneração, sendo um dos plantões 
obrigatoriamente no sábado ou domingo�
(4) Em obediência à carga horária semanal de trabalho, a jornada de trabalho indicada deverá ser 
cumprida de segunda a sexta-feira�
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ANEXO II – PROGRAMAS – EDITAL Nº 63/2019 - SEGES
CONHECIMENTOS BÁSICOS – LÍNGUA PORTUGUESA 

Questões que possibilitem avaliar a capacidade de Interpretação de texto, conhecimento da norma 
culta na modalidade escrita do idioma e aplicação da Ortografia oficial; Acentuação gráfica; Pontuação; 
Classes gramaticais; Concordância verbal e nominal; Pronomes: emprego e colocação e Regência nominal 
e verbal�

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
MÉDICOS ESPECIALIDADES
O SUS: bases da implantação do SUS, Princípios, Diretrizes e Estrutura� Gestão: Controle Social e Fi-

nanciamento.   Municipalização da Saúde. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. 
Programa Saúde da Família� Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças� Vigilância Sanitária� 
Indicadores de nível de saúde da população� Noções de Saúde Pública� Saúde da mulher, adulto e ido-
so.  Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Doenças sexualmente transmissíveis; 
Doenças crônico-degenerativas; Doenças infectocontagiosas e parasitárias; Doenças metabólicas; Educa-
ção em saúde; Princípios de medicina social e preventiva; Antibioticoterapia; Atendimento de emergên-
cia; Choques; Hipertensão arterial sistêmica; Afecções cardíacas; Primeiros Socorros� Preenchimento de 
declaração de óbito� Código de Ética e Conhecimentos relacionados à área de atuação.

ANEXO III - FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS –
EDITAL Nº 63/2019 – SEGES

Obs�: Ler atentamente o Capítulo IX do Edital antes de proceder ao preenchimento deste formulário�

DIGITAR OU DATILOGRAFAR
NOME DO CANDIDATO: ________________________________________________________________________________ 
No DE INSCRIÇÃO:_______________________________________________________________________________________
CARGO: _________________________________________________________________________________________________
              
TIPO DE RECURSO: (marcar um X)
 (   ) CONTRA O EDITAL
 (   ) SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA INSCRIÇÃO
 (   ) CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA
 (   ) CONDIÇÃO DE CANDIDATO DEFICIENTE
 (   ) APLICAÇÃO DA PROVA
 (   ) QUESTÕES DA PROVA
 (   ) CONTRA GABARITO PRELIMINAR
 (   ) CONTRA O RESULTADO DA PROVA 
 (   ) CONTRA A CLASSIFICAÇÃO 
 (   ) OUTROS� ESPECIFIQUE:_____________________________________________________________________________
 
No DA QUESTÃO (caso o recurso refira-se à questão/gabarito divulgado) _______________________________

FUNDAMENTAÇÃO:

Assinatura do Candidato: _______________________________________________________________________________

Data: _________/_________/2019�


